
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUCiRE 

PORTARIA N2 208, DE 16 DE AGOSTO DE 2018 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LAJEADO DO BUGRE, ROBERTO 
MACIEL SANTOS no exercício das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, .., 

resolve EXONERAR, o servidor: 

Art. 1 ° - Claudimar da Silva Beckmann, matricula 34, provido no cargo de Agente 
Administrativo, na Secretaria de Administração, de acordo com o constante na sentença judicial 
transitada em julgado, do PROCESSO Nº 020/1. 12.0002789-8. 

Art. 2°- Dessa forma, com fundamento nas recomendações da Assessoria Jurídica do 
Município de Lajeado do Bugre, para o cumprimento imediato das determinações contidas na 
sentença do processo supracitado, exonera-se o servidor Claudimar da Silva Beckmann por 
determinação de sentença judicial, tomando-se impedido de retomar/ contratar com o serviço 
público pelo prazo de 5 anos, conforme condenação da sentença. 

Art. 3°· - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as di 

Lajead RS, 16 de agosto de 2018. 
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Registre-se e publique-se 
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